
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ......./2026 

(Do Sr. Vereador Marcial Souza Almeida)

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DO TÍTULO
DE  CIDADÃO  GUARAPARIENSE  AO  SR.
CÁSSIO  RODRIGUES  ARAÚJO  RAMOS.

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

Art.  1º  Fica  concedido  ao  Sr.  Cássio  Rodrigues  Araújo  Ramos

 o Título de Cidadão Guarapariense.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Cássio  Rodrigues  Araújo  Ramos  construiu  sua  trajetória  em  Guarapari  com  trabalho,

dedicação e compromisso com a comunidade. Morador de Meaípe há mais de duas décadas,

iniciou sua vida profissional prestando serviços importantes à população como guarda-vidas e

agente  de  endemias,  contribuindo  diretamente  para  a  segurança  e  a  saúde  pública  do

município.

Ao  longo  dos  anos,  consolidou  sua  atuação  na  área  industrial,  tornando-se  técnico  em

mecânica  na  Samarco  Mineração,  onde  exerce  suas  funções  com  responsabilidade  e

profissionalismo. Paralelamente, também se destaca como ambulante licenciado na praia de

Peracanga,  atividade  que  exerce  há  9  anos,  especialmente  durante  suas  férias,  sendo

reconhecido por moradores e turistas pela qualidade de seus produtos e atendimento.

Sua  história  representa  o  esforço  de  quem  buscou  em  Guarapari  uma  oportunidade  de

crescimento  e,  com dedicação,  construiu  uma  trajetória  digna,  contribuindo  tanto  para  o

desenvolvimento  econômico  quanto  para  o  bem-estar  da  população.  Por  sua  atuação  e

exemplo de trabalho, faz-se justa a presente homenagem.

Sala das Sessões. 27 de  Março de 2026.

( Sr. Vereador Marcial Souza Almeida)
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